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GABINETE DO PREFflTO 

J,F.1- NQ 2. 143, DE 04 DE DEl.F.l•1RRO DE l. 987. 

DISl'ÕE SOBRl~ A CONCESSÃO DI:: DIREITO RE:'1L 

RA ATE~Dll'IENTO D?. 

SOCJAl. NA 1:1{1'~A JJ!:'. ILA.:JJ'l',\C;f.O lll{RAl'~A E DÁ 

OUTRAS PRO\'IDÍ:.NCIAS. 

O PREFEITO }fl.-t~ICIT'Al. DE MOGI GLTAÇU: 

, -

G; '' {./. ç li 

J.'1\ÇO SAFIF.i\, qt10 a C3mara Mttn:ic.:ipa1 HJJT(J"\•011 e elt s~1ncíono e prti-

Lei· 
' 

ARTIGO 1Q) Fic_;oi o Poder Executi\IO autorizadtJ à lJ11Lorg<".t·, à:; 

JiaH de b&i}:él rc11da, atrcvés da Etll)Jl-csa }1unicipal de Desc11\'0l\'l.mcr.to e H.'l~it.õ!çâo' 

de Kogi Cunçu - PROCUJ,Çll -, a conccss.âo de direito real de uso e promessa de doa-

ção de. terrerio, para fins exclusi"\'élmente. habít.ac.ior1Ric:, ohe<lec..:idas as C(J11diçÔe3 ' 

fixadas nesla Lei. 

§ ]Q.) A c.oncf'ssâo e promeRs<1 de dc)açào recairá sobre Terre11os 1 

dR El'.lprP.sa l-fu11ic:ipa]_ de Dese11vol\•i1;1c11to e llflbjtaçào Jc }J0gi Cuaçt1 - P~OGSAÇU, doa -

-§ ?Q.) No caso da co11cessao de direito real <le uso recair sobre' 

-• • 1mrlve1s q11e a 
-

E-npre~a 1·lu11icipal <le Dese11vol\-'Ír.1c11to e Habitaçao de :--tor;i r_;t1açu 

PROGl'AÇU, n.'.io possua título definitivo de pro1~rjedacie, 
- - . 

c_onstara clé:usu]_a especiíi 

ca 110 co11trato de. c.011c.essR.o sohre o fatc• e a Munici11aliCa\lc, at1-nv'2s do Chcie do 

Executivo, -cL1rnp.Rrece1·c. co:r.o anuc11tc. 

-ARTIGO 2Q) A concessão de dj_reito real de uso sera outorga<la pe-

]a Fmpresa l'ftinicip.'.'11 dP. DesenvoJ-..:imenlo e Habitação de Mvgi Gu.:içu - i'J:ZQ(_;UAÇU ' 
atra\•ês de t.:lJ11lrato, a título onc1·0.so, niediante condj_çÕ0s, com a pro1r_essa dl! d[Ja-

- -çao apos decorridos 10 (de?) anos da dala iniciiil <lo co~trato. 

PARÁGR,.\FO _ÚNIC_O.) Dccor1·ido o prnzo pre\•j . .sto no artigo, a Enpr(•_-

sa }lu11icipal \1c Dese11\.·olvin1cnto e l!abitação de :'-'.ogi Gt1.<1çtJ - f'ROGlJ,\ÇU • fará a 

do:1çâo df' te-rrf.'no, ol:ije.to da conce;;sàu gravado, todavia co1:i cláusula de impC>T'.hor~ 

LiliJadc. 

AUTI(;Q _19) A -concessao de direito real de uso nbrc.ngcrá t c1·reno' 
- - - -

cor;1 área de 110 1nÍnimo 125, 00m 2 • 

-AR'fl(;Q 4Q) Do contrato de co11c.F's . .::ao ele direito real de tiso cons-

tará nP.Cl:'ssciri_a1nc.11tf' c.omo ohr:lg;:1ç;ão do cu11ce::;sio11ário: 

I - edificação de casa prÕpria no terrf.'no objeto da -
CCJIJCPSS:JO de 

Anotacao
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de acordo corr. as r1ormas le.p,ajs vjgentes; 

. 
o 'i ~ O;uaça 

- Lei n~ 2.143/87 

(fl. 02) 

II Inicio <la co11stcução no prazo de 90 (110\•e1:ta) dias f' cor.-

clusâo no prazo de. 360 (trezentos e sessenta) dias, co11tados da assinat11ra do coo 

trato; e, 

-III - residir na casa E>difica<la, nao alugnndo, arrendandtJ ou ' 
transferindo a st1a posse pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data do assina-

tura do contrato. 

§ lQ.) A transferincia da posse do inÓvel a terceiros, a11Le& de 

decorridlJ o p1·azo de de;>; (dez) a11os, ac.i.1-retará 8 i·ecisão u11ilate1·al e](, contr.'ltn' 

de co11ccssâo e a devolução da posse do imóvel ã Eíl1p1·esa Municipal de ])('S€:1\:ul\ri-

menta e Habitação de Mogi. G11aç11 - PROGCAÇU -, no e.stR<lo err_ q11e 

§ 2Q.) A E1:ip1-csu Munj_cipal de f)ese11v-;:,lv-it11c11to e :-labitaçao <le 1'1o-

gi Gunçu - PROGUAÇU 
' 

só autorizaréÍ a t.ransferê11cia da posse do imóvel a te1-ccí-

ros, anles do prazo de 10 (<1ez) a110::;, c1uando oc.orrer molivo de força maior qt1f' 

peçc1 a fu1nÍlia de continuar r·esidi1l.dO no prédio. 

ARTIGO 5~) A E:npresa Municipal de De.sc11\>olvimento e. Ha°')ilação de 

Mogi c_;c1aç11 PROGUAÇU , se obrigará i·iu cu11t1-ato de co:.1cessRo de direit(J real de 

\ISO, a: 

1 -- realizar os serviços dé terrcplcnagem e de marcaçao dos lo-

tes c.oncedidos; 

II - CC)JJ.Struii· as redes de Rhaslec.:i1:ie11to de 

fluente.s SRnit.ácios. 

-agua e coleta de e-

ARTIGO 62) A -de direito real de uso sera outoreada ex-

clusi-..'a1~1cnte a famílias que se e11qundrem dentro dos critérios e5t.Sbf'leclê.us 

Departamento de Pru:r.oçao Social e mPdía11te seleção. 

j1C lo 

-sclcçao de qi_1e trata o a1-tigo sera 
• 

lÍNTCO.) A 

-urr.a conissao especialme11te <lesignnda por ato do Cl1cfc do Exect1tivo 

por 05 (C'.incu) Assistente.$ Socj_<J.i s. 

e se1-a forr.13da 

ARr1c;o 7Q) Para a seleção, que se -refer-e o artigo 2nteri{1r, a co 

-111issao desii;n«1da afínarâ p1-io1-itariament-e., dentre outros os ser,,1i11Les fatores: 

I Situação SÓC'.io-ecu11Ô111ica da fam:fl ia; 

11 - idade do cliefc de família; 

III existência na fam{]ia de doença grave jr1·e\i"ersÍvt:!l; 

lV Prese11ça de 111cno1-es "\'incuJ,1rlc1s ã t~PAE; 

V Desequilibrio emocion11l; 

VI Dífict1ldsdes em solução de problerr_as faJ:ilíarcs; 

- ent:l<la(les fili11ttrÕpicas. VII - A cnnccssao de ajuda de 

• 
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AR'fJ c;o RQ) -S;io, toda'l:ia, re:ql1ísitos P.ssenciais p<ira a e on e e .s !': ri o 

de direito real de uso i1as cot1<li1,:Ões estahcleci<las 11esta • • L€ l_: 

I que a renda familiar seja supe.rior a 1,5 (l1um e mPio) pjstJ 

nacio:-inl de. snl.'.irio e inferior B 06 (seis) pislJ 11aci1J11a] de s;i.lii1-ios. 

II que a fa111Ília estc_ja i·esiõindo no }lunicÍpic1 de ~lop,i (;1:é!Çt: 1 

há mais de 02 (dois) anos. 

f'ARÁG_~_fa:i::O __ ÚN~_Ç_?·) A co;11issc10 designada p.J.ra a sc]cçiio '" 
dicação das fa111Ílias sclccionnd.:ls um laudo cirr'.11nslf1nc.i:iclo, fund.'.l:nentanc'o as rB

zÕes da e se.o l_hn. 

ARTIGO 9Q) Cor,stitui condição indispensável_ a inscriçao dP inte-

-ressados a -constrt1ç;;io da r:asa priipria_ em lerre110 a ser ceclido e ft11:11ra111e11tc do<ido 

pe) ;i T'T{OGllAÇU: 

l - que o interess;;ido, ao re~11erer a inscriç~u, se enq11a,lre 11u

ma d.'ls seg'.1.inleh siluaçÕes: 

a) sela casado e tenha mulher e ou filhos sob stia de.pe~CTênc_iH; 

b) seja viÚ1,•o, separado OLl d:i\•orcl_:ido f'_ te11l1P. fi 1 ho.s sob ::;ua_ ' 
depencl2nci11; 

e) viva -rr.arit.::ilmentc r.o condição d(? compci:-":hC'.:i ro e. tenh<i 

nheirB e 011 fi 1hos scJh s11a depe11c-lenc:ia; 

campa--

J) seia solteiro e tcnhn sob sua dependência pai, ot1 n1,ge, 011 1r-

illilO, 

II - que a fa-irtÍlia resida cm }logi Cuaçu há, no nÍnimo dois ( O?) 

a11os. 

III - que 1Js u:t:ml)ros da ia111Ília 

ou fora <lo ~·lu11icÍpio. 

11<10 po::;suam bens de11tro 1 

PARÁGRAFO C~~lCO.) -Nao se ."l.dmitl rá qt1e 11ma pessoa da i<:.:--• mr11 s de 

mf]_ja se inscreva para os efeitos desta J,ei. 

!'Rl'1:_G0 -~O._) Os i11scritos que oa1itirerr. rendimentos, Otl prestarem' 

declarações falsas, que contribuan-. para o juJ.gamento injtt:=;l:o dé1s -inscriç,Jes, ioc-

rao desclassificados. 

PAl{.\GRAFO [NICO.) Se a • 011t1ssao ou de elo.ração forem descobertas ' 
após a· concessão, o concessionário perde1·á o dirC'j_to ao itnÓ\•el, retTor:eclendo -a 

PROGllAÇU. 

ARl'IGO 11.) A Emp1·esa l'lunicipaJ_ dE> JJe~envolvi_rnPr.to e -liabit::tÇ:'IO 1 
-

de l'logi Guaçu - PROGL'AÇU -, Joará, a ca<la u111 dos concessionários, o te1·1·cno sob1·e 

o qual cor1st1·uiram a casa, desde que o concessionário: 
• 

1 - ten't1a C.l1n1prido totl.'.'ls as c.Já11s111;;is e condições a que se refe 

re o 11rllgo 42 desta Lei; 

Il - tenl1a clecorrido o prazo mínimo de 10 (<lPz) <it1os da data de 
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-de lavr;it_ura lio contrato de f'.Oncessao de uso. 

I'ARÁGRAFO ÚNICO.) No caso do irr.clvel se e11contrnr ai11d2 em fase ' 

de desapropriação _judicial e o seu domÍn)o r1ào ter sido .:Jinda tra11sfer i<lo à 

Pl<Ot~llAÇli, esla so do;;irâ o l1:1Õ\•el quarido o domínio deste for tra11sfe1-ido após o 

término do proresso .iudicial. 

• 
AR1'l(;Q 12,) FicH o ccincessionario isenlr1 d{J ImprislcJ Predial 1't>r-

r)t.oria1 lJrbano incider1te sobre o itnÓvcl concedidci, pelo prazo de 05 (cinco) a-

llOS, a contar da datn da assinatura do cont1·ato de concessão de direito real de ' 

uso. 

ARTIGO }_3.) Pela concessBo de direito real de tic:o o cancessioná-
. . 

rio par.ara a Empresa tli._tnic.ipal de Dese11volvi:i1cnto e HRhjLação <le l-:ogi Cuaçu 

PROGLAÇü, o valor me11sal correspondente a lSi.' (qui11zc por cento) d0 s.<1lârio r.1Íni

mo de re-ferêr1cia ou outro parâme.tro q11e a ele venha suhst_itt1ir. 

PARÃt;}{,\l•'O 1:NICO.) O valor a que se refere o artigo .sera clevido a 

pnrlir do lJCJ mês da conc'.e8são até o seu termo f:inal prc'.'isto no artir,o 2Q desta 1 

Lei. 

t.RTIGO 14.) F..o.t.'.1 Lei e11trar<1 em \•igor na data <lc suG publii:-<'lr;il.(1, 

revogadas as dispos.; çoes el'.l c__:u11traiio. 

}fogi Guaçu, 04 de Dezembro de 1. 987, 

• - CARLÚ
P1·efe i to M1111iclpal 

Registrada e e.n~;imin11ada â publicação na dala supra • 

• TOSf:. ROBERTO STÁl.lJ_l~F 
Cl1efe_ de Gabinete 

• 

• 


